
PODER EXECUTIVO 
MUNICÍPIO DE GUARAPARI 

GABINETE DO PREFEITO 

Guarapari — ES., 16 de setembro de 2024. 

OF. GAB. CMG Nº. 093/2024 

Excelentíssimo Senhor 

VEREADOR WENDEL SANT'ANA LIMA 

MD. Presidente da Câmara Municipal de Guarapari - ES 

Sirvo-me do presente para encaminhar a essa 

Colenda Edilidade a MENSAGEM Nº. 054/2024, que apõe veto total 

ao Projeto de Lei N°. 134/2024, de autoria do llustre VEREADOR 

WENDEL SANT'ANA LIMA, originário do caderno processual nº. 

24.215/2024. 

Atenciosamente, 

) 
(1) 

EDSON FIGUEIÉEDO MAGALHÃES 
Prefeito Municipal
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Guarapari — ES., 16 de setembro de 2024. 

MENSAGEM Nº. 054/2024 

Senhor Presidente e Nobres Edis, 

Comunico à Mesa Diretora dessa Ilustre Casa Legislativa que fazendo 
uso da competéncia que me é outorgada pela Lei Organica Municipal no artigo 67, $ 1°, 
combinado com o artigo 88, II, vetei totalmente o Projeto de Lei n°. 134/2024, de autoria do 
Conspicuo VEREADOR WENDEL SANT’ANA LIMA, constante do caderno processual 
administrativo n°. 24.215/2024, cujo teor é seguinte: 

ulu 

ã Câmara Municipal de Guarapari 
& Legislatura 20212024 

PROJETO DE LEI N° /2024 

DECLARA DE UTILIDADE 
PUBLICA o BLCO 
CARNAVALESCO OLARIA 
2000. 

O VEREADOR DA CAMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, ESTADO DO 
ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, e na forma do Art. 104 

do Regimento Interno desta Casa, faz saber que o Plenario APROVOU e o 
Chefe do Poder Legislativo PROMULGA a seguinte 

LEI 

Art. 1º Fica declarado de utilidade publica o BLOCO CARNAVALESCO 
OLARIA 2000, pessoa jurídica de direito privado, sociedade civil sem fins 

econômicos e lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ) de número 05.505.091/0001-30. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 28 de AGOSTO de 2024. 

WENDEL SANT'ANA LIMA 
Vereador
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Compulsando nossos arquivos informo a localização da Lei Municipal 
Nº. 3164, de 28 de junho de 2010, que passo a reproduzir: 

MUNICÍPIO DE GUARAPARI 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N°. 3164/2010 

DISPOE SOBRE DECLARACAO DE UTILIDADE PUBLICA PARA O GREMIO RECREATIVO BLOCO CARNAVALESCO OLARIA 2000. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do Espirito Santo, no uso de suas atribuicdes legais, dlicercado nas disposicdes do art. 88, inciso V, da Lei Organica do Municipio - LOM, faz saber que a Cdamara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte 

LEI: 

Art. 1° - Fica declorado de Utilidade Pública Municipal o "Grémlo Recreallvo Bloco Carnavalesco  Olaria 2000", devidamente fundado em 01 de fevereiro 2001. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação. 

Art. 3º - revogam-se as disposições em confrério. 

Guarapari - ES, 28 € junbo de 2010. 

g MAGALHÃES 
Prefeito Municipal 

Projeto de Lei (PL) 
Autoria do PL dor JOAQUIM CAPISTRANO DE SOUZA 

GNICIPAL DE GUARAPARI(C: PROTOCOLO, 
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Note-se que já existe ato legislativo positivado (Lei N°. 3164/2010), o 
que impede o sancionamento do Projeto de Lei N°. 134/2024, aprovado por esse 
Parlamento. 

Registre-se que a entidade, em questao, foi objeto de reconhecimento 
de utilidade publica, ainda nos idos de 2010, como se fez provar. 

Impende pontuar que, o Projeto de Lei de autoria Parlamentar, neste 
momento, n&o é permitida inserção de emenda objetivando a sua retificação (art. 3°, clausula 
de revogacao especifica). 

Por esta razão veto totalmente o autégrafo de Lei em exame, por 
considerar que a proposição aprovada pela Camara de Vereadores não atende ao 
imperativo para qual foi estruturado, o que leva a vetar em sua integralidade a proposi¢ao 
que me foi apresentada. 

Atenciosamente, 

EDSON FIGUEIREDO MAGALHAES 
Prefeito Municipal 

Excelentissimo Senhor 
VEREADOR WENDEL SANT’ANA LIMA 
MD. Presidente da Camara Municipal de Guarapari — ES.
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